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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1307/2014

Metas Nacionais do Poder Judiciário � 2014
(Justiça Estadual)

Gestor(a) Cogestor(a)

Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de 
conhecimento do que os distribuídos no ano corrente.

Desembargador 
Washington Luís Bezerra de 
Araújo

Neuter Marques Dantas 
Neto, Juiz Corregedor Auxiliar

Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2014, pelo menos 
80% dos processos distribuídos até 31/12/2010, no 1º 
grau, e até 31/12/2011, no 2º grau, e 100% dos processos 
distribuídos até 31/12/2011, nos Juizados Especiais e nas 
Turmas Recursais.

Desembargadora Maria 
Nailde Pinheiro Nogueira

Neuter Marques Dantas 
Neto, Juiz Corregedor Auxiliar

Meta 3 - Estabelecer e aplicar parâmetros objetivos de 
distribuição da força de trabalho, vinculados à demanda de 
processos, com garantia de estrutura mínima das unidades 
da área fim.

Diana Santos Pontes, 
Secretária Especial de 
Planejamento e Gestão

Vládia Santos Teixeira, 
Secretária de Gestão de 
Pessoas

Meta 4 - Identificar e julgar, até 31/12/2014, as ações de 
improbidade administrativa e as ações penais relacionadas 
a crimes contra a administração pública, distribuídas até o 
dia 31/12/2012.

Desembargador Inácio de 
Alencar Cortez Neto

Edison Ponte Bandeira de 
Melo, Juiz Auxiliar da 6ª Zona 
Judiciária/Caucaia

Meta 6 - Identificar e julgar, até 31/12/2014, as ações 
coletivas distribuídas até 31/12/2011, no 1º grau, e até 
31/12/2012, no 2º grau.

Desembargador Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite

Joaquim Vieira Cavalcante 
Neto, Juiz Corregedor Auxiliar

Meta Específica - Mapear, pelo menos, 60% das 
competências dos servidores do 1º Grau, até 31 de 
dezembro de 2014, para subsidiar a implantação da gestão 
por competências.

Vládia Santos Teixeira, 
Secretária de Gestão de 
Pessoas

-

 

PORTARIA Nº 1270/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8507955-56.2014.8.06.0000, 
designar, PEDRO KELLY DE LIMA ALCÂNTARA, Técnico em Telefonia, matrícula 93346 e FRANCISCO SILVEIRA DE LIMA 
NETO, Oficial de Manutenção, matrícula n° 4242 para vistoriar acomodações para a reunião da corregedoria no Fórum da 
Comarca de Senador Pompeu no dia 03/06/2014, realizar fiscalização de serviços de telefonia nos Fóruns de Iguatu e Baixio 
no dia 04/06/2014, fiscalização de serviços nos Fóruns de Brejo Santo e Morada Nova no dia 05/06/2014, retornando no dia 
06/06/2014, concedendo-lhe 3,5 (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais) a cada beneficiário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 05 de junho de 2014.

SAMUEL DE MELO SOUSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Republicada por incorreção.

PORTARIA Nº  1287/2014-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. FABRÍCIA FERREIRA DE FREITAS, Juíza de Direito 
Diretora do Fórum da comarca de QUIXERAMOBIM-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 
33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2014, conforme Nota de Empenho nº 01705, relativa ao processo nº 8508093-
23.2014.8.06.0000,  a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 
serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 05 de junho de 2014


